
Meta 90% do número de análises obrigatórias para o parâmetro coliformes totais realizadas.

Relevância do Indicador
- Permite avaliar a qualidade da água utilizada para consumo humano e a eficácia do tratamento empregado na inativação de

organismos patogênicos. 

Numerador: Número de amostras de água analisadas para o parâmetro coliformes totais. 

Denominador: Total de amostras obrigatórias para o parâmetro coliformes totais.

Fator de multiplicação: 100.

Fonte Sistema de Informação de Vigilância da Qualidade da Água pra Consumo Humano (Sisagua). 

Dados para avaliação Data para processamento dos dados da base nacional para avaliação final 2014: 15 de abril de 2015.

O atendimento da meta estabelecida requer uma atuação compartilhada entre o setor responsável pela vigilância da qualidade da

água para consumo humano e o laboratório de referência responsável pelas análises de qualidade da água. De acordo com os artigos

18 e 19 da Portaria GM/MS nº 2.914/2011, compete às Secretarias de Saúde dos Estados e Municípios a identificação dos laboratórios

de referência para operacionalização das análises de vigilância da qualidade da água para consumo humano.  

Nesse sentido, orienta-se que o responsável pela vigilância da qualidade da água para consumo humano colete as amostras de água e

envie para análise no laboratório de referência. Posteriormente, o responsável pela vigilância deverá inserir os resultados no Sistema 

de Informação de Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano (Sisagua).  

O indicador permite avaliar a eficiência do processo de tratamento, bem como a integridade do sistema de distribuição e canalização.

Vale salientar que para as fontes de água utilizadas para consumo humano e que não possuem tratamento, quando detectada a

presença de coliformes totais e, tendo em vista a avaliação do atendimento ao padrão microbiológico da água para consumo humano,

ressalta-se a necessidade de análise para verificação da presença de Escherichia coli (E. coli) .

Quando confirmada a positividade para E. coli , medidas corretivas devem ser adotadas, junto ao responsável pelo abastecimento de

água ou à população, para garantir que a água atenda os valores de referências estabelecidos pela Portaria GM/MS nº 2.914/2011.

- O número de análises obrigatórias para o parâmetro coliformes totais está previsto na Diretriz Nacional de Vigilância da Qualidade

da Água para Consumo Humano, disponível no site da SVS, no seguinte endereço: 

http://u.saude.gov.br/images/pdf/2014/maio/30/Diretriz-Nacional-do-Plano-de-amostragem-da-Vigilancia-da-qualidade-da-agua-

para-consumo-humano.pdf
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Indicador 5 - Proporção de análises realizadas para o parâmetro Coliformes Totais em água para consumo humano.

Método de Cálculo 








